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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 137/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 03/02/2026  

Data Fim: 03/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault        Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00; 07:30; 08:00 e às 08:30 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 07:30 horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%.   
 

    
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (04/02/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 138/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato   

Data Início: 04/02/2026 

Data Fim: 04/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 e às 08:30 horas no Hospital Pequeno Príncipe. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (04/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 139/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/02/2026  

Data Fim: 04/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault    Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos 

às 08:00 horas no HOFTALON.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (04/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 140/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 04/02/2026  

Data Fim: 04/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para internação para realização de cirurgia 

no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (04/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 141/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar  

Data Início: 04/02/2026  

Data Fim: 04/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: HB20        Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão(a) em perícia na Previdência Social, agência de 

Apucarana-PR.  

     
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (04/02/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº 009/2026 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidora a pedido em virtude de 
interesse pessoal do Cargo Efetivo de Professor l e 
dá outras providências.                                                  

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar a pedido em virtude de interesse pessoal a 
Servidora ANDRESSA NECKEL RIBEIRO WEIGERT, brasileira, portadora do 
RG nº 1.426.289-70 /SSP/PR e CPF. 116.544.919-69, do Cargo Efetivo de 
Professor l, desta Administração Pública. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis (04/02/2026). 
 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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